“Ética e Compromisso a Serviço do Povo.”
INDICAÇÃO Nº 22/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro
Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente:

                   No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito firmar convênio com o Corpo de Bombeiro do Estado de Minas Gerais, com objetivo de treinar a Guarda Patrimonial, cujo objetivo é capacitar a mesma, no sentido de criar grupo de resgate, em caso de calamidade pública ou até mesmo em acidentes. 

JUSTIFICATIVA

A Lei Municipal 2.817, de 17 de outubro de 2005, cria a Guarda Patrimonial com fins específicos, mas o Município requer de cuidados imediatos que muito das vezes poderão ser realizados pela Guarda, se capacitada adequadamente.
Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2017.

João Moreira Indiano Júnior
Vereador

